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**8. Financiar 15 pesquisas com
vistas à Sustentabilidade dos Servi-
ços e Ações na área de Saúde Am-
biental.

Promover aplicabilidade das pesqui-
sas às ações da Funasa.

Nº de pesquisas financiadas SICONV e Relatório
de avaliação das pes-
quisas

Levantamento dos convênios
e/ou outros instrumentos de
transferência de recursos cele-
brados para projetos de pesquisa
selecionados por meio de Edital
de Chamamento

15 pesquisas financia-
das

14 pesquisas financiadas 93,33%

*Densp - Departamento de Engenharia de Saúde Pública

** Desam - Departamento de Saúde Ambiental

A Avaliação Institucional corresponde a 80 pontos, que serão distribuídos conforme percentual de alcance atingido:

Desempenho Institucional
(%)

Pontuação final da Avaliação Institucional

Acima de 70 80 pontos
> 60 a 70 70 pontos
> 50 a 60 60 pontos
> 40 a 50 50 pontos
> 30 a 40 40 pontos

0 a 30 26 pontos

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 424, DE 13 DE MAIO DE 2015

Revoga o art. 11 da Portaria nº
120/SAS/MS de 14 de abril de 2009.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 120/SAS/MS, de 14 de abril de
2009 que estabelece regulamento técnico, normas e critérios em Te-
rapia Nutricional; e

Considerando a necessidade de adequar o registro dos pro-
cedimentos de terapia nutricional no Sistema de Informação Hos-
pitalar do SUS resolve:

Art. 1º Fica revogado o Art. 11 da Portaria nº 120/SAS/MS,
de 14 de abril de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos operacionais na competência seguinte.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 425, DE 13 DE MAIO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Padre Máximo, com sede em Venda Nova
do Imigrante (ES).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 176/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.110853/2012-21/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital Padre Máximo, CNPJ nº 27.443.803/0001-77, com sede em
Venda Nova do Imigrante (ES).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
16 de fevereiro de 2013 a 15 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 426, DE 13 DE MAIO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Itapetinga, com
sede em Itapetinga(BA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 177/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.020313/2011-76/MS,
que concluiu não foram atendidos os requisitos constante do inciso IV
do art. 8º; alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do art. 9º da Portaria nº
1.970/2011/GM/MS; incisos I, II e III do art. 4º Lei nº 12.101/2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde,
Santa Casa de Misericórdia de Itapetinga, CNPJ nº 15.028.343/0001-
31, com sede em Itapetinga (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 427, DE 13 DE MAIO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospitalar Mondaí, com sede em
Mondaí (SC).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 175/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.113091/2012-15/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Hospitalar Mondaí, CNPJ nº 83.226.175/0001-49, com
sede em Mondai (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 428, DE 13 DE MAIO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de
Dois Córregos, com sede em Dois Córre-
gos (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 178/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.113141/2012-64/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, CNPJ nº
47.573.589/0001-80, com sede em Dois Córregos (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 11, DE 13 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde dos medicamentos sofosbuvir, daclastavir e
simeprevir para o tratamento da Hepatite C crônica, nos autos do
processo MS/SIPAR n.º 25000.174815/2014-69 apresentado pela Se-
cretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS. Fica estabelecido o prazo
de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fun-
damentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o en-
dereço para envio de contribuições estão à disposição dos interes-
sados no endereço eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-

ções apresentadas a respeito da matéria.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de maio de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.008472/2015-26
Interessado: ANGELO BLANCO JUNIOR & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANGELO BLANCO JUNIOR & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
01.231.677/0001-01, em MONCOES/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008092/2015-91
Interessado: MASCARENHAS COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MASCARENHAS COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- ME, CNPJ nº 12.648.411/0001-77, em GOIANIA/GO na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.008085/2015-90
Interessado: KEDMA KARLA AIDAR ESCORSI GUERREIRO -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa KEDMA KARLA AIDAR ESCORSI GUERREIRO - ME,
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